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P." o Coronel Manoel Mexia Leite 

P o r jus tos mot ivos que me fo rão prezentes , hé 
precizo que V. S.a logo que receber es ta dê Bayxa a 
Jozé Ribei ro da Companhia de Sa rmen to , e o de ixe 
vol tar para esta Cidade. 

Na Car ta J u n t a , o rdeno ao T e n e n t e Coronel Co-
m a n d a n t e dos Voluntá r ios , en t r egue a Vossa Senho-
ria a lguns Soldados que lhe sobrão. aos quaes V . Se-
nhor ia a s sen ta rá P r a ç a no seu Reg imen to . 

São Paulo a 1 de Janer ." de 1776 / / 

M r r t i m Lopes Lobc de Saldanha / / 

P.° o Juiz Prezid.0 e Off.'8 da Camera da V.a 

de São João de Atibaya. 

Receby as C a r t a s de V.M.' '0 8 d a t a d a s em 27 do pro-
ximo mez p a s s a d o : Em h u m a me dão p a r t e de que 
elegerão qua t ro Auxi l iares pa ra serv i rem na Camera, , 
o que não reprovo porque dezejo que nas C a m a r a s sir-
vão pessoas capazes, e de honra . 

Na o u t r a me fazem V.M.1*8 vêr com cer t idoens 
t e rem fei to no te f ica r aos lavradores de t r igos para os 
t r a z e r e m a vender a esta Cidade; t e n h ã o V .M. c e s vigi-
lâncias de (jue assim se execute . 

D.8 G.e a V . M . São Paulo a 1 de j ane i ro de-
1776 / / 

M r r í i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

P. o Cap."1 Comd.'' Fernando Leite Guim.'s 

E m Santos. 

Vejo o que me diz nas Car t a s de 28, e 30 do pro-
x imo mez passado, a que passo a responder com a pre-
ciza preça. 

O Tenen te Coronel não me fala em precizar de 
A r m a s ; po rem como lá as pede a V . M . lhas f a r á d a r 
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com recibo, e da m e s m a f o r m a ao Coronel Manoel Me-
xia Le i t e ; o que pedir dos Armazéns . 

O mesmo T e n e n t e Coronel me fala em Azei te e 
v inagre p a r a toda a T r o p a ; porem V . M . deve dar-lhe 
somente o que se pra t ica . 

M a n d e mui to embora" examinar a conta das Pi-
pas ao Rio e faça t e r g r ande cuidado no Hospi ta l no--
soldados An ton io R a m o s Queiroz e em todos os mais 
que tem vindo da B a r r a pa ra o mesmo Hospi ta l , por-
que são prezos de mui ta c i rcunstancias , e dezejo que 
nenhum mo fu j a , e recomendo mui to a V . M . toda a 
preciza caute la com elles e que assim que t iverem al-
gua melhora se segurem. 

A m a n h ã a marcha daqui o Br igade i ro Jozé Cos-
todio a examinar o es tado das Fo r t a l eza s A r m a z é n s 
etc. V . M . lhe f r anque i tudo pa ra elle í azer a deli-
gencia . 

D.3 G.p a V . M . São Pau lo a 1 de Janr . ° de 1776 / / 

M s r t f m Lopes Lobo de Saldanha I I 

P.a o Coronel Mexia Leite alias Manoel Mexia 
Leite estando nesta Cidade. 

P o r q u a n t o El R e y N. Snr ' foy Servido o rdenar no 
Seu Real dec re to de 25 de A g o s t o de 1762, que as an-
t iguidades dos Off ic iaes se regu lacem pelo que deter-
mina o Dec re to de 30 de Abri l de 1735, a Sua Real re-
so lução de 30 de J ane i ro de 1754, e avizo que m a n d o u 
faze r ao Conselho de Guer ra em 20 de Maio do re fe -
rido anno, em cu ja confo rmidade os p rov imen tos ou 
nomeaçõens a que por Ordem Regia p rocedy rtos an-
tecedentes mezes e no prezen te no r eg imen to de In-
f an ta r i a de São Pau lo cons t i tuem hua só e única P r o 
moção em cu jos t e r m o s a an t iguidade senão pode re-
gu la r pela pr ior idade da nomeação expedição da Pa -
tente , ou do a c e n t a m e n t o da P raça , porque em caze 
ta l e x p r e ç a m e n t e de t e rmina o m e s m o Senhor na sobre 
d i t a Real Rezolução, expedida em 14 de Fevr .° de 1754 
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